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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

PORTARIA 3/2022

SOBRESTA os recursos extraordinários que discutam a seguinte
questão: "Incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 24
da Lei n.º 13.954/2019, sobre pensões e proventos de militares inativos
do Ex-Território de Roraima".
 

A MM. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS DOS ESTADOS DO AMAZONAS E RORAIMA,  no uso de suas atribuições previstas no
Regimento Interno das Turmas Recursais da 1ª Região (Resolução PRESI 33, de 02/09/2021) e, em
atenção aos princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais (Leis n. 10.259/2001 e n. 9.099/1995),
resolve:

 

CONSIDERANDO: o encaminhamento de feitos, de forma representativa, ao Supremo
Tribunal Federal - STF (processos 1006448-16.2020.4.01.4200, 1000055-41.2021.4.01.4200 e 1000077-
02.2021.4.01.4200), em que se discute a "Incidência da contribuição previdenciária prevista no artigo 24
da Lei n.º 13.954/2019, sobre pensões e proventos de militares inativos do Ex-Território de Roraima."

 

CONSIDERANDO: a necessidade de racionalizar o sistema, para dar maior celeridade
ao sobrestamento dos feitos.

 

RESOLVE: 
 

I - DETERMINAR o sobrestamento dos múltiplos recursos extraordinários que
tramitem nesta Turma Recursal, com fundamento em idêntica controvérsia acima delimitada, até o
pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal nos representativos de controvérsia
encaminhados.

 

II – DETERMINAR que a Secretaria tome as providências necessárias ao referido
sobrestamento.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

MARIA LÚCIA GOMES DE SOUZA
Juíza Federal, Presidente

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
Amazonas e Roraima

Documento assinado eletronicamente por Maria Lúcia Gomes de Souza , Juíza Federal, em
14/02/2022, às 13:03 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 14960293 e o código CRC 6F5D9FD8.
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